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ALERTA: No Acórdão TCU (Tribunal de Contas da União) 
nº. 754/2015 – Plenário, houve expressa determinação 
para que a Administração Pública instaure processo 
administrativo, com vistas à penalização das empresas 
que pratiquem, injustificadamente, ato ilegal 
tipificado nos termos da Legislação Aplicável, 
tanto na licitação quanto no contrato. Nesse 
contexto, alerta- se para que a licitante analise 
detalhadamente o edital (e anexos) para formular 
proposta/lance firme e possível de cumprimento. A 
prática injustificada de atos ilegais, v. g.: não 
manter a proposta, deixar de enviar documentação 
exigida, fazer declaração falsa, não assinar o 
contrato etc., sem prejuízo de outras infrações 
cometidas na licitação/contratação, sujeitará a 
licitante a penalidades, as quais serão apuradas em 
regular processo administrativo, com auxílio direto 
da Procuradoria Jurídica Municipal. 
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Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, 
autorizados por meio da PORTARIA Nº 041/2025 - GP, mediante a inserção  e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O Pregoeiro terá, dentre outras, as 
seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e 
decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela 
sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da 
proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; 
verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os 
recursos (podendo solicitar parecer jurídico), encaminhando à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, 
quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar 
o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação. 

 

 
 

O município de Pedra Preta/RN, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, 
QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, SEDIADA NA RUA CORONEL JOSE DA COSTA ALECRIN, N°. 164, 
CENTRO, PEDRA PRETA/RN, CEP: 59547-000, POR MEIO DAS SECRETARIAS ABAIXO 
RELACIONADAS, REALIZARÁ LICITAÇÃO, ATRAVÉS DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS, OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRIAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS COM TRANSLADO. 
O CRITÉRIO DE JULGAMENTO SERÁ O DE MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº. 
14.133/2021, da Lei Complementar n°. 123/2006, sob as condições estabelecidas neste 
ato convocatório e seus anexos. Dito isso, a contratação por meio de registro de 
preços torna-se conveniente, uma vez que poderá ser solicitada somente a quantidade 
necessária do objeto, em um  certo período, otimizando assim as despesas 
municipais.  

 

 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, 
HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: 
DIA 09/12/2025 ÀS 10H:00M 

(HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 
DIA 18/12/2025 ÀS 23H:59M 

(HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 
DIA 23/12/2025 ÀS 10H:00M 

(HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS 

SESSÃO PÚBLICA: 

DIA 23/12/2025 ÀS 10H:01M 

(HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 011/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 2930/2025 
SRP – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E DO RAMO PERTINENTE OBJETIVANDO O FORNECIMENTO 
DE URNAS MORTUÁRIAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS COM TRANSLADO, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social do 
município de Pedra Preta-RN, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no termo de referência deste edital. 

 
1.2. A licitação será realizada por MENOR PREÇO GLOBAL, devido às 
características e peculiaridades na execução do objeto. 

 
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS, que permite a participação dos interessados na modalidade Licitatória 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

 
3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS www.portaldecompraspublicas.com.br e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 
3.6. É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente, 
salvo, nos casos de representação para itens distintos. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular 
no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. Dúvidas quanto ao credenciamento poderão ser tiradas 
através do telefone PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, (61) 3120-3737 e/ou no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
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4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 
4.2.1 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresente modelo 

de gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com 
compartilhamento de rodízio das atividades de coordenação e supervisão da 
execução do objeto, e desde que os produtos contratados sejam executados 
obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou 
subcontratação. 

 
4.2.2 Para fins de enquadramento da licitante, como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, será considerado como critério o Acórdão 251/2021 que diz: 
Licitação. Direito de preferência. Pequena empresa. Limite. Receita bruta. 
Apuração. Critério. Para fim de enquadramento como microempresa ou empresa 
de pequeno porte de acordo com os parâmetros de receita bruta definidos 
pelo art. 3º da LC 123/2006, considera-se o período de apuração das 
receitas auferidas pela empresa como sendo de janeiro a dezembro do ano- 
calendário anterior à licitação, e não os doze meses anteriores ao certame. 

 
4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente; 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, 
de 1993; 
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 
4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

 
4.4. Como condição para participação no Pregão, a empresa licitante assinalará 
“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 
declarações: 
4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49; 
4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 
4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que 
a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
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condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei pertinente e neste edital. 

 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 

 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 

 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1. o critério adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL; 
6.1.2. MARCA (quando não tiver, colocar “própria”); 
6.1.3. FABRICANTE(quando não tiver, colocar “própria”); 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia (quando for o caso). 

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos produtos. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a (90) NOVENTA DIAS, a 
contar da data de sua apresentação, sob pena de desclassificação da proposta 
inicial (no sistema) e final. 
 
6.5.1 O prazo de validade da proposta deve ser indicado no edital, em decorrência do 

disposto no art. 90, §3º, e art. 155, VI, da Lei nº 14.133, de 2021. Contudo, a Lei de 

Licitações não fixou esse prazo. Por isso, a Administração deverá fixar o prazo de acordo 

com as peculiaridades da licitação. 
 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações, quando participarem de licitações públicas. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
Para participação da licitação, o interessado deverá acessar, na internet, a página 
www.portaldecompraspublicas.com.br, no link “Processos” para acompanhar, ou 
cadastrar-se no link “Adesão”, para participar; 
7.2. As dúvidas para obtenção da senha, bem como as demais informações para 
utilização da plataforma, deverão ser tiradas ou solicitadas pelo telefone (61) 
3120-3737 (Portal de Compras Públicas) e/ou no sítio supramencionado. 

 

7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas 
no Termo de Referência. 
7.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

 
7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

 
7.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
7.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DO LOTE considerando o 
modo de julgamento adotado. 

 
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
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para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

 
7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser R$ 10,00 (dez reais). 
7.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 
três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances. 

 
7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

 
7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 
7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

 
7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço. 

 
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro; 
7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 
próprio do sistema. 

 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

 
7.18.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente 
após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada 

no Portal de Compras Públicas, 
www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
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para divulgação. 
 
7.19. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 

 
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
7.23. A empresa melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

 
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 
aos produtos estrangeiros, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 
entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

 
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances). 

 
7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos produtos produzidos: 
7.28.1. no país; 
7.28.2. por empresas brasileiras; 
7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 
7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
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7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 

 
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, será facultado ao 
Pregoeiro encaminhar, pelo sistema eletrônico, contra-proposta ao licitante que 
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação  em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 
7.30.1.1. O prazo de negociação será de 30 (trinta) minutos, a contar da 
disponibilização de campo próprio no sistema, RESGUARDANDO-SE o Pregoeiro poder-
dever de imputar a DESCLASSIFICAÇÃO da proponente caso haja omissão ou falta de 
pronunciamento legal decorrido o prazo legalmente estipulado. CUMPRE RESSALTAR 
QUE: a Lei de Licitações não fixou prazo específico para o ato de negociação. 
ENTRETANTO, a Administração, revestido de DISCRICIONARIDADE e INTERESSE PÚBLICO, 
deverá fixar o prazo de acordo com as peculiaridades da licitação, bem como, 
lisura processual e segurança jurídica. 
 
7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 
mínimo, de 60 (sessenta) minutos, envie a proposta readequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados.  
 
7.30.3. O prazo estipulado acima, poderá ser prorrogado, por ÚNICA VEZ, em igual 
período, desde que, antes da expiração do prazo, haja solicitação formal da 
proponente interessada e, devidamente aceita pela Administração, em atendimento a 
Legislação Vigente. 

 
7.30.3.1. CUMPRE RESSALTAR QUE: É fundamental que o prazo para atendimento de 
diligências seja expressamente inserido no edital da licitação, bem como, prever a 
possibilidade de prorrogação do prazo para cumprimento das diligências. REGISTRE-
SE AINDA, que a Lei de Licitações não fixou prazo específico para realização de 
diligências. ENTRETANTO, a Administração, revestido de DISCRICIONARIDADE e 
INTERESSE PÚBLICO, deverá fixar o prazo de acordo com as peculiaridades da 
licitação, bem como, lisura processual e segurança jurídica.  

 

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto 
n.º 10.024/2019. 

 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 

 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
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simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

8.2.2. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

 
8.2.3. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

 

8.2.3.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.2.3.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta.  

8.2.3.3. a exequibilidade poderá ser comprovada, quando for o caso, através de 

planilha de formação de custos e/ou notas fiscais de compra(s)/serviços de todos 

os itens que compõem a cesta, entre outros a ser solicitado pelo pregoeiro. 

 
8.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 

 

8.4.1. O prazo de efetuação de diligências será de, no mínimo, 60 (sessenta) 
minutos, podendo  ser prorrogado, por ÚNICA VEZ, em igual período, desde que, 
antes da expiração do prazo, haja solicitação formal da proponente interessada e, 
devidamente aceita pela Administração, em atendimento a Legislação Vigente. 

 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
(24) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo, 
de 60 (sessenta) minutos, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro. 
 
8.6.1.1. CUMPRE RESSALTAR QUE: É fundamental que o prazo para atendimento de 
diligências seja expressamente inserido no edital da licitação, bem como, prever a 
possibilidade de prorrogação do prazo para cumprimento das diligências. REGISTRE-
SE AINDA, que a Lei de Licitações não fixou prazo específico para realização de 
diligências. ENTRETANTO, a Administração, revestido de DISCRICIONARIDADE e 
INTERESSE PÚBLICO, deverá fixar o prazo de acordo com as peculiaridades da 
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licitação, bem como, lisura processual e segurança jurídica. 
 
8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

 
8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 
8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 
à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar 
à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
9.1.1. CADASTRO REGULAR NO SISTEMA DE PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS; 

 

9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

 

9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
9.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
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9.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
9.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

 
9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

 
9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

 
9.1.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes 
será verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira 
e habilitação técnica. 
9.1.7. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
CADASTRO REGULAR NO SISTEMA DE PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS para que estejam vigentes 
na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação 
da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 
9.1.8. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita 
pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 
43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 

9.2.4.Portanto, poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
quando o licitante estiver com certidão vencida, desde que enviada preliminarmente 
na plataforma do PORTAL DE COMPRA PÚBLICAS. 

 

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo 
mínimo, de 60 (sessenta) minutos, sob pena de inabilitação. 

 
9.2.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro. 

 
9.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos 
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação: 

 
9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
9.8.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
9.8.2. EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
9.8.3. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 

 
9.8.4. INSCRIÇÃO NO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 
ou agência; 
9.8.5. NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

 
9.8.6. NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 
9.8.7. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 

 
9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (CND FEDERAL), 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

 
9.9.3. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante (CND ESTADUAL), relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 

 
9.9.4. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante (CND MUNICIPAL), relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 

 
9.9.5. (FGTS)prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 

 

9.9.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
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trabalho, mediante a apresentação da (CNDT) certidão negativa de débitos 
trabalhistas; 

 
§1º) caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
§2º) caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sob pena de inabilitação. 

 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.10.1. CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL expedida pelo Poder 
Judiciário Estadual da sede da pessoa jurídica, emitida nos últimos 30 (trinta) 
dias anteriores ao dia da sessão ou que esteja dentro do prazo de validade 
expresso na própria Certidão. 

 
9.10.2. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DOS 02 (DOIS) ÚLTIMOS 
EXERCÍCIOS SOCIAIS, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 meses da data de apresentação da proposta; 
9.10.2.1. No caso de fornecimento de produtos para pronta entrega, não será 
exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do 
Decreto nº 8.538, de 2015); 

 
9.10.2.2. no caso de empresas constituídas com menos de 02 (dois) anos, admite-
se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

 
9.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 
da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 
9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
 Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
                Ativo Total  
SG = Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
  

 
Ativo Circulante  

Passivo Circulante 
 
 

9.10.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
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Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o 
capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) 
do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.10.5 Quando o balanço for apresentado sem as especificações dos índices 
supramencionados, o Pregoeiro poderá utilizar o Art. 64, da Lei 
14.133/21, para diligenciar os fatos. 

 
9.10.6 As empresas sujeitas a escrituração contábil digital - ECD, Sistema 

Público de Escrituração Digital (SPED), deverão obedecer ao que prevê 
a IN RFB 1774/2017 e suas alterações posteriores e ao Decreto Federal 
8.683/2016. 

9.10.7 Deverá o licitante apresentar e anexar certidão de adimplência 
REFERENTE A POSSIVEIS PENALIDADES ADMNISTRATIVAS, emitida pela 
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/RN (Secretaria Municipal de 
Administração) em até 03 (três) dias úteis que antecedem a 
licitação (sob pena de preclusão de seus efeitos, em caso de 
intempestividade, e consequentemente, a desclassificação da 
proponente no processo), devendo ser solicitada por e-mail 
admprefpp@gmail.com ou emitida de forma presencial na sede da 
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/RN. 
 

9.10.8 Deverá o licitante apresentar a relação de Compromissos 
Assumidos, conforme expressa o art. 69 da Lei Federal nº 
14133/2021, bem como orientação do Manual de licitações e contratos 
do TCU e da IN 05/2017 Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 
e Gestão, a qual deve informar que 1/12 (um doze avos) dos 
contratos firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio 
Líquido da licitante, conforme a equação: 
 

FÓRMULA DE CÁLCULO: (Valor do Patrimônio Líquido x 12) > 1 
_________________________________________________________ 

Valor total dos contratos* 

 
OBSERVAÇÃO: 
NOTA: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um). 
 

9.10.8.1. Para os casos onde a diferença entre a receita bruta 
discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e a 
declaração apresentada seja maior que 10% (dez por cento) positivo 
ou negativo em relação à receita bruta, conforme a equação: 
 

(Valor da Receita Bruta – Valor total dos Contratos) x 100 
_____________________________________________________________ = % 

Valor da Receita Bruta 
 

9.10.8.2. Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta 
discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício – DRE 
apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para 
menos, o licitante deverá apresentar justificativa para tal 
divergência na qual deverá ficar clara a razão desta diferença. 

9.10.8.3. A Declaração contendo a relação dos contratos, a demonstração 
dos resultados deverá ser constituída minimamente do: nome do 
emitente, CNPJ, Vigência e Valor do Contrato e/ou Ata de registro 
de preços, e justificativas quando se fizerem necessárias. Esses 
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elementos são itens obrigatórios no documento, e esse faz parte do 
rol das exigências legais para os serviços, sendo motivo de 
inabilitação imediata da licitante por descumprimento das 
qualificações econômico financeiras.  

9.10.8.4. Caso as licitantes não possuam contratos ou atas vigentes, 
deverão apresentar os índices e justificativas com o equivalente 
dos contratos zerados. 

 
9.10.9 O atendimento dos índices econômicos previstos deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 

contábil, apresentada pelo fornecedor. 

9.10.10 Os Microempreendedores individuais – MEI deverão apresentar 
Balanço patrimonial segundo recente jurisprudência do Tribunal de 
Contas da União – TCU (Acórdão 133/2022), bem como, as demais 
comprovações da qualificação econômico-financeira, sob pena de 
inabilitação. 

 
 
9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA que comprove aptidão de desempenho de atividade 
pertinente e compatível, em características, quantidades e prazos, com o objeto da 
licitação; 

 
9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 

 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 
não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 
à fase de habilitação. 

 
9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar 
a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

 
9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 
9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
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9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

 
9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 
cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em 
que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 
9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 
9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 60 (sessenta) minutos, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico e deverá: 
10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

 
10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se 
for o caso. 
10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 
10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 
10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 
10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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10.7 NA PROPOSTA FINAL, apresentar declaração expressa que se compromete a 
prestar os serviços, sob demanda e de forma parcelada, nos prazos máximos 
estabelecidos no Termo de Referência, contados do recebimento da ordem de serviços 
ou documento equivalente. SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA, bem como, não 
devendo a empresa utilizar termos genéricos, do tipo: “em conformidade com o 
edital”, haja vista, trata-se de previsão legal. 
 
10.8 NA PROPOSTA FINAL, apresentar declaração expressa que se compromete a 
prestar os serviços, sob demanda e de forma parcelada, no âmbito do Município de 
Pedra Preta/RN, prazos máximos estabelecidos no Termo de Referência, contados do 
recebimento da ordem de serviços ou documento equivalente. SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA, bem como, não devendo a empresa utilizar termos 
genéricos, do tipo: “em conformidade com o edital”, haja vista, trata-se de 
previsão legal. 

 
11 DOS RECURSOS 
11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 
caso, será concedido a todos os licitantes um prazo, não inferior a 10 (dez) 
minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de 
habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, onde deverão manifestar 
suas intenções de recorrerem, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior 
autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
11.2 IMPORTANTE SALIENTAR QUE: Em conformidade com o Art. 17, inciso IV, da Lei 
14.133/2021, a FASE RECURSAL será realizada EM MOMENTO ÚNICO, logo após a 
declaração de habilitação dos vencedores, sendo a fase recursal aberta após a fase 
de lances apenas procedimento automático do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e não 
possui efeito legal nos moldes da Legislação Vigente.  
  
11.3 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e 
a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 
11.3.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
11.3.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 
11.3.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 
prazo de três (03) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando 
os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três (03) dias, que começarão 
a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
11.4 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 
11.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 
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15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá- 
la para colher assinatura eletrônica, (desde que a adjudicatária solicite essa 
opção pelo email cplpedrapreta@gmail.com), dentro do prazo de 05 dias, a contar da 
data de convocação, que será realizada dentro da publicação em diário oficial, do 
termo de homologação. A adjudicatária terá 02 dias, a partir do recebimento do 
arquivo, para devolver documento assinado eletronicamente, sob pena de decair do 
direito à contratação. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
CADASTRO REGULAR NO SISTEMA DE PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade 
do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 
ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 
13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 
14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de (05) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 
de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

 

15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro 
de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde 
que devidamente aceito. 

 
15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 
indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 
16 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente ( nota de empenho 
de despesa ou ordem de compra). 

 
16.2 O adjudicatário terá o prazo de (05) dias úteis, contados a partir da data 
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16.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do termo contratual, a Administração poderá encaminhá-la para 
colher assinatura eletrônica, (desde que a adjudicatária solicite essa opção 
pelo email cplpedrapreta@gmail.com), dentro do prazo de 05 dias, a contar da data 
de convocação, que será realizada dentro da publicação em diário oficial, do 
termo de homologação. A adjudicatária terá 02 dias, a partir do recebimento do 
arquivo, para devolver documento assinado eletronicamente, sob pena de decair do 
direito à contratação. 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

 

16.3.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

 
16.4 Alternativamente ao termo de contrato a administração poderá substituir por 
Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, que 
implicará no reconhecimento de que: 
16.4.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Legislação aplicável; 
16.4.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 
seus anexos; 

 
16.5 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na 
Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos na mesma Lei. 

 
16.6 O prazo de vigência da contratação é de (01) ano prorrogável conforme previsão 
no instrumento contratual ou no termo de referência. 

 
16.6.1 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao CADASTRO 
REGULAR NO SISTEMA DE PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao CADIN. 
16.6.2 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, 
e o fornecedor não estiver inscrito no CADASTRO REGULAR NO SISTEMA DE PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 
contratação. 
16.6.3 Na hipótese de irregularidade do registro no CADASTRO REGULAR NO SISTEMA DE 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 
o cadastro no prazo de até (05) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 

 
16.7 Na assinatura do contrato e/ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de 
preços. 

 
16.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 
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registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 
17 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
17.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 
18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
18.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência. 
 
19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

 
20 DO PAGAMENTO 
20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

 
21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

licitante/adjudicatário que: 
21.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
21.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
21.1.3 apresentar documentação falsa; 
21.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
21.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
21.1.6 não mantiver a proposta; 
21.1.7 cometer fraude fiscal; 
21.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 
21.1.9 e todas as punições previstas no termo de referência, no que couber. 

 
 
21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 
de lances. 

 
21.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 
21.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
21.3.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
21.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 
21.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com a administração e descredenciamento 
no CADASTRO REGULAR NO SISTEMA DE PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, pelo prazo de até 
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cinco anos; 
 
21.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

 
21.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 
21.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 
21.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

 
21.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 
21.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
21.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 
de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
21.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
21.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADASTRO REGULAR NO 
SISTEMA DE PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

 
21.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 
Termo de Referência. 

 
22 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
22.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
22.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

 
22.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual 
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ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última 
proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

 
22.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada 
nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não 
assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 
e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

 
23 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
23.1 Até (03) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

 
23.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, em campo próprio no 
site do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, www.portadecompraspublicas.com.br. 

 
23.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela assessoria jurídica, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até (02) dias úteis , contados da data de recebimento da 
impugnação. 

 
23.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 

 
23.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 
ser enviados ao Pregoeiro, até (03) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em 
campo próprio no site do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, 
www.portadecompraspublicas.com.br 

 
23.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 
23.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
23.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
23.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

 
24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1 Da sessão pública do Pregão Eletrônico, divulgar-se-á Ata no sistema 
eletrônico do portal de compras públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 
24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

 

24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
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ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

 
24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se- 
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração. 

 
24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 

 
24.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
24.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, na Sala da Comissão Permanente de 
Licitações, no Endereço Rua Coronel Jose da Costa Alecrin, n° 164, Centro, CEP: 
59.547-000 – Pedra Preta/RN, nos dias úteis, no horário das 08h00mim às 13h00mim, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados. 

 

24.11.1 Também poderão ser lidos e/ou obtidos nos sítios inframencionados: 
www.portaldecompraspublicas.com.br 
http://licitafacil.tce.rn.gov.br  

 

24.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
24.12.1 ANEXO I - Termo de Referência; 
24.12.2 ANEXO II - Modelo de proposta de preços; 
24.12.3 ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços; 
24.12.4 ANEXO IV - Minuta do Contrato Administrativo. 

 
 

Pedra Preta/RN, 05 de dezembro de 2025. 
 

 
Francisco Vitoriano Rodrigues do Nascimento 
Pregoeiro Oficial 

Portaria nº. 041/2025-GP
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ANEXO I 

(TERMO DE REFERÊNCIA) 
 

 

 

 

 

 

 

(DOCUMENTO EM INTEIRO TEOR EM ANEXO NO 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS). 
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ANEXO II 
 

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2930/2025  

SESSÃO PÚBLICA: ----/ --- /2025, 

ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL: PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS - www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE 

E PIX 

Nº DA AGÊNCIA: 

 

ITENS DESCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO/PRODUTO UND QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
 

xx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx      
 
 

 
xxx 

 
 
 

 
xxx 

  

 
A EMPRESA: ***********************, CNPJ: **************** DECLARA QUE: 

 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE. 

 
2  VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS. 
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2 PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS, SERÁ DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE 
REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

 
3 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA 

MUNCIPAL DE PEDRA PRETA/RN, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ 
TERCEIRO GRAU. 

 
4 QUE O PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS DO OBJETO SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 

ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA 
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. 

 
6 DECLARA TAMBÉM, SOB AS PENAS DOS ARTIGOS 297, 298 e 299 DO CÓDIGO PENAL 
BRASILEIRO, QUE TODAS AS INFORMAÇÕES E TODOS OS DOCUMENTOS EXIGIDOS NO PRESENTE 
EDITAL, APRESENTADOS PARA PARTICAÇÃO NO CERTAME LICITATÓRIO, SÃO VERDADEIROS E 
AUTÊNTICOS. 

 
 

 
Local, *** de ********* de 2025. 

 
 
 

NOME E ASSINATURA COM CPF 
DO REPRESENTANTE LEGAL 

COM CARIMBO 
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ANEXO III 
MINUTA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. XXX/202X 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA/RN (Órgão Gerenciador), com sede na Rua 
Coronel Jose da Costa Alecrim, Nº 164 - Centro, Pedra Preta/RN, inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº 08.113.995/0001-09, por intermédio de seu representante legal o 
PREFEITO CONSTITUCIONAL, LUIZ ANTÔNIO BANDEIRA DE SOUSA, CPF: 008.213.744-78, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica nº. XXX/202X, processo administrativo nº. XXXX/202X, RESOLVE registrar 
os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 
de 01 de abril de 2024 e suas alterações, no Decreto nº 7.892/2013, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO. 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E DO RAMO PERTINENTE OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRIAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS COM TRANSLADO, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e 
Assistência Social do município de Pedra Preta-RN, com especificação no Termo de 
Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº. XXX/202X, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e 
as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

 
EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
******************* 
REPRESENTANTE LEGAL 
CPF: 
E-MAIL: 
TELEFONE FIXO: 
TELEFONE CELULAR: 

ITENS DESCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO/PRODUTO UND QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
 

xx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx      
 
 

 
xxx 

 
 
 

 
xxx 

  

 
 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
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justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021. 
3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo 
para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 
viabilidade e a economicidade para a administração pública. 
3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a CEM por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que eventualmente aderirem. 
3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços. 
3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência 
da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 
4. VALIDADE DA ATA. 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada. 

 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 
5.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em 
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 5.4.1. A ordem 
de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 5.5.1. 
Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e 
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5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 
5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 
5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
5.9.1. Por razão de interesse público; ou 
5.9.2. A pedido do fornecedor. 

 
6. DAS PENALIDADES. 
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do 
Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 
7.892/2013). 
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
7. CONDIÇÕES GERAIS. 
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que Lei nº 14.133, de 2021, nos termos do art. 
12, §1º do Decreto nº 7892/13. 
7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os produtos com preços iguais ao do licitante vencedor 
do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 
§4º do Decreto nº. 7892/13. 

 
8. CASOS OMISSOS. 
8.1 Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei nº 
14.133, de 2021, Decreto Federal nº. 7892/13, Decreto Municipal nº. 160/2018 ou 
legislação vigente à época do fato ocorrido. 
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9. FORO. 
Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca 
de Lajes/RN. 

 
Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que 
lida e achada conforme vai assinada pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal de PEDRA 
PRETA/RN e pelo detentor da presente ata. 

 
 

 
Pedra Preta/RN, ** de *************** de 2025. 

 
 
*************** 
CPF: *************** 
PREFEITO MUNICIPAL 
PELO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
*************** 
CNPJ: *************** 
*************** 
SÓCIO ou PROCURADOR 
CPF: *************** 
PELA DETENTORA DA ATA 
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Contratação para FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRIAS 
E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS COM TRANSLADO, 
que entre si fazem a prefeitura  municipal de Pedra 
Preta e a empresa 
******************, CNPJ***************** nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021, oriunda do Pregão 
Eletrônico de Nº. XXX/202X – SRP - Sistema de 
Registro de Preços. 

ANEXO IV 

MINUTA 

TERMO DE CONTRATO Nº XXX/202X 
 

 
 

Aos ** (********) dias do mês de ******* do ano dois mil e vinte quatro (2024), no 
Edifício-sede da Prefeitura Muncipal de Pedra Preta/RN, instalada na Rua Coronel 
Jose da Costa Alecrin, Nº 164 - Centro, Pedra Preta/RN, de um lado, a PREFEITURA 
DE PEDRA PRETA/RN, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda n° 08.113.995/0001-09, por intermédio de sua representante 
legal o Prefeito Constitucional, LUIZ ANTÔNIO BANDEIRA DE SOUSA, CPF:          , 
brasileiro, solteiro, residente e domiciliada ***************, nº. ***, Centro, 
*************, no uso das suas atribuições constitucionais, e em sequência, 
designada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, *********** CNPJ. Nº. 
************, estabelecida na cidade de **********, na ***********, CEP. 
**********, que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representada 
por seu ********, Sr. ********, CPF Nº. *********, em conformidade com cópia do 
Contrato Social anexo ao Processo Administrativo, e daqui por diante denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm entre si, justo e avençado, e celebram, por força do 
presente instrumento, elabora    do de acordo com Minuta examinada pela Assessoria 
Jurídica do Município de Pedra Preta/RN, ex-vi do disposto na Lei nº 14.133, de 
2021, e autorizado por despacho do Prefeito do Município de Pedra Preta/RN, em 
conformidade com o disposto na Lei nº 14.133, de 2021,  exarado no PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. XXXX/202X, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E DO RAMO 
PERTINENTE OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRIAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS COM TRANSLADO, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Trabalho, Habitação e Assistência Social do município de Pedra Preta-RN, conforme 
definição do objeto, observadas as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
1. OBJETO: 

1.1. O objeto do presente Termo é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E DO 
RAMO PERTINENTE OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRIAS E PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS COM TRANSLADO, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social do 
município de Pedra Preta-RN, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo 
e à proposta vencedora. 
1.3. Discriminação do objeto: 

 

ITENS DESCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO/PRODUTO UND QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 



PÁGINA 33 DE 35 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA/RN  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS. 
 PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS – WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR 

 
 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA 
CNPJ: 08.113.995/0001-09 EMAIL: cplpedrapreta@gmail.com 

Rua Coronel José da Costa Alecrim nº 164 – Centro – Pedra Preta/RN – CEP 59547-000 – fone: (84) 3536-0041 

  

 

 
 

xx 

 
 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx     

 
xxx 

 
xx 

  

 
2. VIGÊNCIA: 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 

Referência, com início na data de assinatura desse termo e encerramento em 
**/**/2026, prorrogável na forma da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
3. DO PREÇO: 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ******** (************). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 2021, 
na classificação abaixo: Gestão/Unidade: Fonte: Programa de Trabalho: Elemento de 
Despesa: 

 
02.000 – Poder Executivo 
xx.xxx – Secretaria Municipal de xxxxxxxxx 
33.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – PJ 

 
5. PAGAMENTO: 
5.1. O pagamento será efetuado após a formalização e apresentação da seguinte 
documentação: Nota fiscal/fatura discriminativa (em 2 vias) correspondente, 
devidamente atestadas pelo setor competente. 
5.2. Todos os pagamentos referentes a presente licitação obedecerão ao disposto na 
Resolução nº 032, de 01 de novembro de 2016, que dispõe sobre a observância da ordem 
cronológica de pagamentos nos contratos firmados no âmbito das unidades 
jurisdicionadas do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte e dá outras 
providências. 
5.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos 
serviços conforme estabelecido na ordem de serviços ou nota de empenho. 
5.4. As Notas fiscais deverão ser emitidas após a emissão do empenho. 
5.5. Não haverá por hipótese alguma, antecipação de pagamento. 
5.6. Todos os pagamentos deverão ser efetuados à CONTRATADA mediante crédito em 
conta corrente, a fim de facilitar os pagamentos. 

 
6. REAJUSTE: 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato e ou previsão na Lei pertinente. 
 
7. GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
8. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO: 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo ao Edital. 
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9. FISCALIZAÇÃO: 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 

 
11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 

 
12. RESCISÃO: 
12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido: 
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital; 
12.1.2. Amigavelmente, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista na Lei nº 14.133, de 2021. 
12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

 
13. VEDAÇÕES: 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira;  
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento  por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
14. ALTERAÇÕES. 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei nº 
14.133, de 2021. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

 
15. DOS CASOS OMISSOS: 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos. 
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16. DA PUBLICAÇÃO: 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial da União e/ou no Diário Oficial da FEMURN e no site 
oficial da Prefeitura de Pedra Preta/RN, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
17. FORO: 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Lajes/ RN. para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme a Lei nº 14.133, de 2021. 

 
E para firmeza, e como prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado, e 
presente Contrato é lavrado, cujo extrato será publicado, o qual, depois de lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes CONTRATANTES e pelas testemunhas abaixo 
nomeadas, dele extraindo-se as cópias necessárias para sua aprovação e execução. 

 
 
Pedra Preta/RN, ** de ********** de 2025. 

 
 
 
******************** 
PREFEITO MUNICIPAL 
PELA CONTRATANTE 

 
 
 
 
NOME: 
CNPJ/CPF: 
PELA CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 

 

1.  
CPF: 
2.  
CPF: 

 
 
APROVO o presente “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E DO RAMO PERTINENTE 
OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRIAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS COM 
TRANSLADO, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Trabalho, 
Habitação e Assistência Social do município de Pedra Preta-RN”, celebrado com a 
empresa ****************, no uso das minhas atribuições legais.  
 
PEDRA PRETA/RN, ** de ************ de 2025. 

 
******************** 
PREFEITO MUNICIPAL 
PELA CONTRATANTE 
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TERMO DE REFERÊNCA 

1. - APRESENTAÇÃO 

 1.1 Neste Termo de Referência estão as descrições básicas e exigências mínimas para que os serviços licitados 

atendam perfeitamente aos anseios desta Municipalidade, e alcancem os objetivos por esta pretendidos. 

1.2 - Do Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

URNAS MORTUÁRIAS E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS COM TRANSLADO, para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social do município de 

Pedra Preta-RN. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1 A Prefeitura Municipal de Pedra Preta-RN, por intermédio da secretaria municipal de Trabalho, Habitação 

e  Assistência Social com intuito de contratar empresa para a prestação de serviços funerários que sejam 

realizados com o translado dentro e fora do município, preparo do corpo, ornamentação, fornecimento de 

parâmetros, juntamente com o fornecimento de urnas, para atender os benefícios de auxilio funeral da 

Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social, vem promover processo licitatório nos 

termos da legislação vigente a fim de contratar empresa para o fornecimento e execução dos serviços. 

2.2 A Secretaria de Assistência Social, dentre outras atribuições, é responsável por adquirir urnas mortuárias e 

prestar serviço fúnebre que serão destinadas ao atendimento de famílias carentes deste município, as quais não 

possuem condições financeiras para contratar um serviço funeral conforme o Decreto Municipal nº 016/2013 

de 07 de novembro de 2013, o auxílio-funeral está afiançado na Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) 

como uma das provisões compulsórias a serem dispensadas pela assistência social como direito do cidadão e 

dever do Estado. Trata-se de uma das modalidades de benefício eventual. 

2.3 A sua necessidade se faz pelo período de 12 (doze) meses, tendo caracterizado a sua necessidade habitual e 

contínua. Registra-se que, o Benefício Eventual trata-se de serviço de natureza continuada e uma eventual 

interrupção acarretaria transtornos em atender à necessidade urgente da família para enfrentar riscos e 

vulnerabilidades advindos da morte de um, ou mais, de seus membros. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 Constitui objeto desta licitação a contratação de serviços funerários e fornecimento de urnas, para atender 

as necessidades da Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social, conforme a planilha 

abaixo descrita: 

3.1 Venda de urnas, caixões e esquifes; 

3.2 Relação dos serviços a serem prestados: 
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LOTE ÚNICO 

Item Descrição Unid. Quant Valor 

unit. 

Valor total 

1 TRANSLADO OU CORTEJO EM CARRO 

FÚNEBRE AP ROPRIADO 

KM 20.000   
 

2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO FUNERARIO PARA 

CADAV ER (ADULTO) COM FORNECIMENTO 

DE URNA MORTUARIA, PREPAR AÇÃO DO 

CORPO, FLORES, VÉU, VELAS, REMOÇÃO 

DENTRO DO MUNICIPIO 

UND 34   

 

3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO FUNERARIO PARA 

CADAV ER (ADULTO) COM FORNECIMENTO 

DE URNA MORTUARIA ESPECIA L 1,60 À 2,10 

M, COM OU SEM VISOR, PREPARAÇÃO E 

PARAMENTAÇÃO DO CORPO, FLORE S, 

VÉU, VELAS E CASTIÇAIS, REMOÇÃO 

DENTRO DO MUNICIP IO 

UND 5   

 

4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO FUNERARIO PARA 

CADAV ER INFANTIL (CRIANÇA) COM 

FORNECIMENTO DE URNA MORTUA RIA, 

PREPARAÇÃO DO CORPO, FLORES, VÉU, 

VELAS, REMOÇÃO DENTRO DO MUNICIPIO 

UND 10   

 

5 VESTIMENTA PARA CORPO UNISSEX 

(MORTALHA) 

UND 49   
 

6 APLICAÇÃO DE TANATO COM DURAÇÃO 

DE ATÉ 24 H 

UND 49   
 

 Valor Global orçado   

 

3.3 Em conformidade com o Art. 24, da Lei 14.133, de 2021, os valores referenciais previstos para o certame 

possuirão CARÁTER SIGILOSO, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 

demais informações necessárias para a elaboração das propostas. Assim sendo, busca-se através do orçamento 

sigiloso a majoração da assertividade pela Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e 

complexidade dos fornecimentos, apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de 

honrar os compromissos assumidos na fase licitatória. 

3.4 Desta forma e por todo justificado anteriormente, esta Entidade Municipal informa aos Licitantes que o 

ORÇAMENTO PREVIAMENTE ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO SERÁ TORNADO PÚBLICO 

APENAS E IMEDIATAMENTE APÓS O ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO, tornando público apenas 

divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 

propostas nos termos da Lei.  
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4. JUSTIFICATIVA PARA AGRUPAMENTO EM LOTE 

4.1 Conforme o art. 40, § 2º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a administração pode optar pela licitação por item 

ou por lote, desde que devidamente justificado. Neste caso, justifica-se a contratação em lote único, pelos 

seguintes fundamentos: 

4.1.1 A contratação de múltiplos fornecedores distintos poderia acarretar diferenças perceptíveis, 

principalmente, no que tange a logística operacional da execução dos serviços licitados. 

4.1.2 Além disso, a administração pública busca garantir a uniformidade dos serviços executados ao longo do 

exercício, o que só é possível com um controle centralizado do objeto licitado. A dispersão dos serviços entre 

diversos fornecedores tornaria mais difícil a fiscalização, a logística e o controle de prazos, além de poder 

gerar conflitos quanto à responsabilidade técnica pela execução destes. 

4.1.3 Cabe ainda destacar que a formação de um único lote não restringe a competitividade, uma vez que o 

mercado de serviços fúnebres possui ampla oferta de empresas capacitadas a prestar os serviços de forma 

integrada. A modelagem em lote único visa, portanto, garantir a economicidade, a eficiência e a qualidade dos 

serviços prestados, observando os princípios da legalidade, eficiência e interesse público.  

   

5. CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS FUNERÁRIOS 

5.1 As condições gerais de prestação dos serviços são válidas e aplicáveis logo após a assinatura do 

CONTRATO. 

5.2 Os serviços serão prestados em perfeita obediência às normas e especificações fixadas pelo Município, de 

acordo com a legislação vigente. 

5.3 Sem prejuízo das obrigações específicas previstas neste Termo, a CONTRATADA deverá: 

a) Manter a ordem e a regularidade dos serviços; 

 b) Manter o atendimento ao público 24 horas por dia. 

5.4 A Estrutura física da proponente vencedora deverá estar adequada ao conforme da Orientação Técnica para 

o funcionamento de estabelecimentos funerários e congêneres expedido pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária ANVISA. 

5.5 A CONTRATADA executará suas atividades sob a fiscalização e organização da Secretaria Municipal de 

Trabalho, Habitação e Assistência Social, localizada na Rua Senador João Câmara, Nº 21, Centro, Pedra 

Preta/RN 

 

6 ENCARGOS 

6.1 A partir da assinatura do CONTRATO, a CONTRATADA fica obrigada a remeter, mensalmente, à 

disposição da fiscalização, a relação de notas fiscais emitidas com a discriminação de todos os serviços 

prestados, contendo a data, o número do documento, o valor da operação e o nome do sepultado, com os dados 

obrigatórios. 
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7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

7.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado; 

7.3 Notificar o contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições na execução dos serviços, 

fixando prazo para a sua correção; 

7.4 Pagar ao contratado o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste 

TR; 

7.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, no 

que couber. 

 

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA CONTRATADA 

8.1 Para a devida contratação, a empresa necessita possuir mão de obra capacitada e qualificada, em 

quantidade necessária, para o desempenho eficiente dos serviços prestados. Das obrigações e responsabilidade 

da empresa especializada contratada constam:  

a) A mesma fornecerá o(s) objeto(s) de acordo com as especificações e quantitativos em conformidade com as 

condições deste instrumento, obrigando-se a substituir aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela contratante. 

b) A contratada deverá dispor de um sistema de atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 7 (sete) 

dias da semana.  

c) Deverá a contratada utilizar carros funerários que estejam dentro da lei e das normas da vigilância sanitária. 

d) Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fornecimento do(s) objeto(s), inclusive 

às contribuições previdenciárias, fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 

trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da contratante por eventuais autuações administrativas 

e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da contratada, com referência às suas obrigações, não se transfere à 

contratante. 

e) Arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 

irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato que não terão 

nenhum vínculo empregatício com a administração. 

 f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

g) Fornecer o objeto obedecendo às quantidades requisitadas, qualidade, horários, prazos e locais estabelecidos 

para a entrega.  

h) As urnas mortuárias deverão ter as seguintes especificações: 

 Urna plana simples, em madeira, com alça dura, acabamento interno em papel nevado e babado, 

verniz incolor e visor, tamanho padrão de 1,60 a 1,90m. 
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 Urna plana especial, em madeira, com alça dura, acabamento interno em papel nevado e babado, 

verniz incolor e visor, tamanho padrão de 1,60 a 1,90m. 

 Urna plana simples, em madeira, com varão, babado, acabamento interno forrado em tnt e visor, 

tamanho infantil 0,60 cm à 1,60 cm. 

 Além das madeiras tradicionais como o carvalho, cedro e mogno, existem outras variações de madeira 

que podem ser utilizadas na fabricação de urnas mortuárias, oferecendo um bom custo-benefício sem 

comprometer a qualidade. Recomenda-se sempre verificar a procedência da madeira e buscar por 

fornecedores confiáveis que sigam práticas sustentáveis na fabricação das urnas. 

Segue abaixo alguns exemplos de madeiras: 

1. Pinus: O pinus é uma madeira de origem comum e amplamente disponível. Ela possui um custo mais 

acessível em comparação com outras madeiras, o que pode torná-la uma opção atrativa em termos de 

custo-benefício. Apesar de ser considerada uma madeira mais macia, quando tratada e manuseada 

corretamente, a urna mortuária de pinus pode ser durável e resistente. 

2. MDF (Medium Density Fiberboard): O MDF é um painel de fibra de madeira de média densidade que 

é produzido a partir de resíduos de madeira prensados. Ele é uma opção mais econômica em relação à 

madeira maciça, mas ainda oferece boa qualidade e resistência. O MDF também pode ser revestido 

com diferentes tipos de acabamento, proporcionando uma variedade de opções estéticas. 

3. Compensado: O compensado é um material composto por várias camadas de madeira prensadas e 

coladas entre si. É uma opção mais barata em comparação com a madeira maciça, mas ainda assim 

oferece resistência e durabilidade. O compensado também pode ser revestido com diferentes tipos de 

acabamento, permitindo uma variedade de opções de design. 

i) Facilitar a ação da fiscalização no fornecimento do objeto, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 

forem solicitados pela contratante. 

 j) Ao contratar serviços fúnebres e adquirir urnas mortuárias, é importante considerar alguns requisitos 

essenciais que garantam a escolha da melhor solução, levando em conta critérios de sustentabilidade, 

conformidade com as leis e regulamentações específicas, bem como padrões mínimos de qualidade e 

desempenho. 

 

8.2 - Na execução dos serviços contratados, a Contratada ainda deverá: 

a) Garantir o sigilo dos dados e informações dos usuários 

b) Manter equipes de funcionários qualificados dentro do necessário, adequadas à perfeita execução dos 

serviços objeto do Contrato, e que atenderão ao Serviço Funerário, em períodos de horário comercial e plantão 

24 horas, inclusive nos sábados, domingos e feriados, com telefone, para atendimento quando solicitado; 

c) Executar os serviços responsabilizando-se exclusiva e integralmente pelo pessoal utilizado na prestação dos 

serviços, subordinado direto e de exclusiva responsabilidade da Contratada, inclusive no tocante às obrigações 
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trabalhistas resultantes de vínculo empregatício, previdenciárias, sociais, fiscais e comerciais e civis, cujos 

ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o poder público municipal;  

d) Assumir solução rápida e efetiva de problemas gerados na realização dos serviços ou de atrasos junto ao 

usuário; 

 e) Sujeitar-se às normas ou regulamentos emanados pelo Executivo Municipal e à fiscalização dos serviços 

prestados, bem como manter os documentos contábeis e despesas operacionais à disposição da Comissão 

Fiscalizadora do contrato;  

 

8.3 - A Contratada se obriga a executar os serviços no Município de forma direta, sendo-lhes vedada a 

celebração de qualquer outro ajuste com terceiros, com a mesma finalidade desta. 

8.4 - A Contratada não poderá ceder, transferir, arrendar ou de qualquer forma passar a terceiros o objeto do 

presente contrato, sem prévia anuência da Administração Municipal, sob pena de rescisão contratual. 7.5 - A 

quantidade, especialidade e remuneração do pessoal para execução dos serviços funerários, ficarão ao 

exclusivo critério da Contratada, respeitadas as necessidades da demanda e de acordo com o mercado regional 

de trabalho.  

8.6 - A Contratada se obriga a utilizar materiais e produtos em perfeito estado de conservação e de qualidade, 

dentro dos padrões de exigência deste Termo de Referência. 

8.7 - Todo e qualquer dano ou prejuízo causado a Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e  Assistência 

Social ou a terceiros, em decorrência da prestação dos serviços funerários objetos desta licitação serão sempre 

de responsabilidade da licitante vencedora, que for contratada, a qual está permanentemente obrigada a atender 

as exigências dos Poderes Públicos competentes 

 

9 - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

9.1 A fiscalização será exercida pela Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social, que 

fará o acompanhamento da contratação e realização dos serviços executados quando solicitados. 

 

10. DO PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será feito mensalmente, mediante o fornecimento ao contratante de Nota Fiscal Eletrônica, 

juntamente com a comprovação da regularidade fiscal exigidos pelo artigo 68 da Lei 14.133/2021. Estes 

documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para processamento e pagamento no prazo de 

até 20 (vinte) dias corridos, após a respectiva apresentação; 

10.1.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
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10.1.3 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante; 

10.1.4 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

10.1.5 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa; 

10.1.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação; 

10.2 A Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social poderá deduzir do pagamento 

importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de 

descumprimento de suas obrigações; 

10.2.1 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

10.2.2 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

 

10.3 Forma de pagamento 

10.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

10.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

10.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

10.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11. DAS SANÇÕES 
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11.1 Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

11.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

11.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

11.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 

11.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de forma direta 

e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 12.1 deste Termo 

de Referência, no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações previstas 

nos itens 12.1.1 a 12.1.7, e até 20% (vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 12.1.8 a 

12.1.12; 

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens “c” e “d” 

abaixo: 
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c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 

12.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) 

anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.12 deste Termo de Referência; 

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

11.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito procedimental 

previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções Administrativas. 

12. DA DOTAÇAÕ ORÇAMENTÁRIA 

12.1 Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

FONTE DE RECURSO: 

04. Fundo de Assistência 

04.01 Fundo Municipal de Assistência Social  

08. Assistência Social 

08.244 Assistência Comunitária 

08.244.0005 Programa de Gestão e Manutenção da Secretaria Municipal de Ação Social 

08.244.0005.2021 FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social  

33.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita e 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica – PJ 
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12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, observando-se o 

que dispõe o artigo 106, da Lei 14.133/2021. 

Pedra Preta-RN, 11 de novembro de 2025.  

 

 

 

Bilga Bandeira de Souza 
Cargo: Agente Administrativo 

 

 

Renata Câmara Barreto 
Secretária Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social  

 


